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APD | PPGRCD

1 ENQUADRAMENTO

Situação: volume elevado de resíduos, fraca valorização e reciclagem, falta de controlo e
fiscalização

Decreto-Lei (DL) n.º 178/2006, de 5set

• transpõe a Diretiva 2006/12/CE, de 5abr, relativa aos resíduos
• estabelece o Regime Geral de Gestão de Resíduos (RGGR)
• introduz os princípios da hierarquia da gestão de resíduos, da responsabilidade do produtor

e da prevenção como prioridade

Decreto Lei n.º 46/2008, de 12mar

• Estabelece o Regime das operações de gestão de RCD

Permitiram implementar um conjunto de medidas de gestão dos RCD:

— a criação de mecanismos inovadores ao nível do planeamento e controlo→

Plano de Prevenção e Gestão de RCD (PPGRCD) nas obras públicas

CCP - DL 18/2008, 29jan

(alínea f), n.º 5, artigo 43.º) 
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Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro

• Transpõe a Diretiva 2008/98/CE, de 19nov, relativa aos resíduos, na redação da Diretiva (UE)
2018/851, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30mai

• Revoga os diplomas anteriores
• Aprova o Novo Regime Geral de Gestão de Resíduos (nRGGR) [Anexo I]

A gestão dos RCD passa a constar Capítulo VI (artigos 49.º a 56.º) do Anexo I do DL 102-D/2020:

responsabilidade pela gestão, regras para a triagem e fragmentação, práticas e metodologias a
adotar no projeto e na obra, regras para a utilização em obra, as especificações técnicas para a
valorização, a gestão de RCD em obras públicas [PPGRCD] (art.º 55.º) e a caução

O PPGRCD continua obrigatório para as empreitadas e concessões de obras públicas

Mantém as contraordenações ambientais previstas:

Grave → pela não elaboração do PPGRCD
Leve: 
• se o PPGRCD for alterado na fase de execução pelo adjudicatário sem autorização do DO
• se o PPGRCD não for disponibilizado na obra
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Decreto-Lei n.º 24/2024, de 26 de março

• Altera o DL 102-D/2020 e o RGGR
Introduz o ponto 10 no artigo 49.º, referente à “Responsabilidade pela gestão dos RCD”:

→ No caso de demolição ou renovação de edifícios ou infraestruturas de obras públicas, os
produtores de RCD promovem uma auditoria de pré-demolição

Artigo 50.º do RGGR: Os projetos e a execução das obras devem privilegiar Metodologias e
práticas que:

a) Minimizem a produção e a perigosidade dos RCD

b) Maximizem a valorização de resíduos, a utilização de materiais reciclados e recicláveis

c) Favoreçam os métodos construtivos que facilitem a demolição seletiva e a conceção para a
desconstrução, que permitam desmontar e remover elementos como caixilharias, loiças
sanitárias, canalizações e outros componentes e/ou materiais, para posterior reutilização
e/ou reciclagem

A Auditoria é obrigatória mas se não for efetivamente realizada não existe qualquer
contraordenação prevista no RGGR
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2 AUDITORIA DE PRÉ-DEMOLIÇÃO | Elementos da APA

OERM I DRAM I OUT25

APD | PPGRCD



66

projeto (Des)contruir para a Economia circular
LNEG – Laboratório nacional para a Energia e Geologia 
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2.1 APD | o que é e para que serve

É uma avaliação técnica obrigatória

Tem o objetivo de identificar materiais e resíduos que serão gerados na demolição, e identificar
as respetivas opções de gestão e valorização

Deve ser realizada pelo produtor dos resíduos (dono do edifício ou da obra, ou a parte
identificada como detentora dos resíduos originais)

Deve ser realizada antes da demolição total ou parcial de edifícios (ou outras infraestruturas)

É uma tarefa específica no planeamento de um projeto
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2.2 APD | Partes e etapas principais

É composta por duas partes principais: Inventário e recomendações

a) Inventário→ quantidade, qualidade e localização

→ Identificação de todos os materiais e produtos de construção

→ Identificação dos materiais e dos resíduos que serão gerados na demolição

• Delimitação do âmbito, a definição do âmbito do projeto, o contexto e os objetivos do
trabalho

• Estudo documental, para recolha de documentação sobre o edifício e/ou de protocolos de
manutenção

• Estudo de campo, a identificação dos produtos/materiais com potencial de reutilização, a
identificação de resíduos (reciclagem e outras formas de valorização), medições, amostragem
e análise
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Inventário de produtos e materiais de construção
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Estimativa da produção de RCD
Principais origens e tipos de resíduos por tipo de obra na UE 
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Estimativa da produção de RCD - Indicadores
Edifícios residenciais e não residenciais [nova construção, demolição e reabilitação] 

Mália, M. (2010). Indicadores de resíduos de construção e demolição. Dissertação de Mestrado apresentado ao Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa.
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b) Recomendações de gestão de recursos→ informações, orientações e recomendações

• sobre os materiais que devem obrigatoriamente ser separados na origem (p.ex., resíduos
perigosos)

• sobre os produtos que podem ser reutilizados ou preparados para reutilização e quais as
possibilidades de reutilização e reciclagem

• sobre os materiais que podem ser reciclados

• sobre o modo como os todos resíduos devem ser geridos e quais as oportunidades de
reciclagem

• Sobre a remoção segura de resíduos perigosos

• ...
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2.3 APD | Limiar para a sua realização

Em Portugal, não existem limiares fixados para a realização da auditoria de pré-demolição

Em alguns estados da UE existem limiares, mas não são uniformemente aplicáveis. Exs.:

• Áustria: é obrigatória quando se preveja uma produção superior a 750 ton de resíduos

• Alemanha: só é obrigatória caso sejam detetadas substâncias e resíduos perigosos

• Suécia: são sempre necessárias auditorias de pré-demolição - não existe qualquer limiar

• Países Baixos: é exigida pelos municípios quando se preveja a produção >10 m3 de resíduos.

quando a auditoria não é da iniciativa do produtor dos resíduos (dono do edifício ou da obra, ou
a parte identificada como detentora dos resíduos originais):

as autoridades podem decidir, caso a caso, quanto à obrigatoriedade da realização da auditoria
de demolição, sempre que se justificar, designadamente no âmbito do licenciamento da obra
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2.4 APD | Quando deve ser realizada

• antes do convite à apresentação de propostas ou da contratação da empresa para realizar os
trabalhos

Ao anexar o inventário ao convite à apresentação de propostas, o proprietário da obra transfere
essa informação para o empreiteiro, de modo a que a proposta seja elaborada com base nos
materiais indicados

Tal, ajuda a evitar a concorrência desleal entre empresas e evita a «descoberta» de resíduos
perigosos durante a demolição, o que pode resultar em custos imprevistos

O relatório de auditoria:

• deve ser elaborado antes da apresentação do pedido de licença de demolição ou renovação

• deve fazer parte do caderno de encargos
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2.5 APD | Quem participa

• O proprietário da obra de construção, que é responsável pela nomeação do auditor

• A autoridade que emite licenças de demolição ou renovação

• O auditor, que é um perito responsável pela realização da auditoria

• O empreiteiro que é responsável pelas operações, definidas no contrato

• O gestor de resíduos que é responsável pelas respetivas operações de tratamento

• O fabricante de produtos, que pode fornecer soluções para os produtos reutilizados e/ou aos
materiais reciclados
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2.6 APD | Requisitos para os auditores

As auditorias devem ser realizadas por um perito qualificado:

• Competências: deve dispor de conhecimentos e experiência combinados

• Formações académica e profissional adequadas: ter conhecimento das práticas de
construção passadas e atuais, dos sistemas de construção, da normalização, dos materiais e
das substâncias perigosas e de processamento e tratamento de resíduos (Engenheiros e
Arquitetos)

• Independência: deve ser neutro e independente, sempre que possível

Pode ser feita por empresas de engenharia, arquitetura ou consultoras ambientais com
experiência em demolições e resíduos

Algumas câmaras municipais exigem técnicos inscritos na Ordem dos Engenheiros ou Ordem
dos Arquitetos
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3 PPGRCD
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i) Obrigações do Dono de Obra | enquanto produtor de RCD

• Elaborar o PPGRCD, exceto quando peças do procedimento ou contrato estabeleçam a
responsabilidade ao Empreiteiro, sujeita a aprovação do Dono de Obra

• Garantir que o PPGRCD está disponível na obra e que é do conhecimento de todos

• Assegurar a reutilização de materiais na própria obra ou noutra obra

• Promover a incorporação de reciclados de RCD e a valorização de resíduos em obra

• Assegurar a triagem - na obra, em local afeto à obra ou num OTR

• Emitir e-GAR relativas à expedição de resíduos

• Assegurar o reporte de dados de RCD produzidos e geridos no SIRER
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ii) Obrigações do Empreiteiro 

• Executar o PPGRCD e assegurar:

• Medidas de prevenção da produção e gestão de acordo com hierarquia

• A promoção da reutilização de materiais e a incorporação de materiais reciclados na obra

• A existência na obra de um sistema de acondicionamento para a gestão seletiva dos RCD

• A aplicação de uma metodologia de triagem ou, se não for possível, encaminhar para OTR

• A manutenção dos RCD em obra pelo mínimo tempo possível (saúde humana e ambiente)

• Adotar métodos e processos construtivos que privilegiem redução, valorização, demolição
seletiva e desconstrução
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iii) Alteração do PPGRCD

• dono da obra na fase de execução, sob proposta do produtor de RCD, ou,

• adjudicatário com a autorização do dono da obra, no caso de empreitadas de
conceção/construção - alteração seja devidamente fundamentada

Responsabilidade:

O PPGRCD deve ser assinado pelo seu autor, identificando a sua formação de base

Como peça do Projeto, o PPGRCD é, em última instância e por inerência, com a entrega do
projeto, assinado pelo Coordenador do Projeto.

[Alínea j) do artigo 1.º das “Instruções para a elaboração de projetos de obras”, aprovado pela Portaria n.º
255/2023, de 7 de agosto (anexo I)]
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iv) Fases do PPGRCD | fases da obra
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v) O PPGRCD visa:

Planeamento antecipado
O plano permite antever, de forma quantitativa e qualitativa, os resíduos que a obra irá gerar,
possibilitando uma gestão proativa e eficiente

Redução de impactos ambientais
Ao promover a separação e reutilização de materiais, o PPGRCD reduz o volume de resíduos
enviados para eliminação/aterro e a pegada ambiental da obra

Responsabilização dos intervenientes
O plano atribui responsabilidades claras aos donos da obra, projetistas e empreiteiros,
contribuindo para a transparência e rastreabilidade da gestão de resíduos

Melhoria da imagem e desempenho ambiental do setor
Com o PPGRCD, a construção civil começa a alinhar-se com os objetivos ambientais globais,
ganhando eficiência operacional, credibilidade institucional e competitividade no mercado
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vi) Estrutura do PPGRCD

1 Dados do Projeto / Obra

Dados gerais do Dono de Obra e da obra, Inserção geográfica, Caracterização do projeto,
métodos construtivos e fatores de conversão (para estimativas)

2 Prevenção de resíduos e utilização de resíduos

Metodologia de prevenção de RCD (reutilização de materiais), Substâncias ou objetos
classificados como subprodutos e a Metodologia de utilização de RCD

3 Incorporação de reciclados

Pressupostos para a utilização de Reciclados e reciclados integrados em obra

4 Acondicionamento e triagem

Métodos de acondicionamento e triagem de RCD na obra ou em local afeto à mesma

5 Produção e operações de valorização e eliminação dos resíduos

RCD e outras tipologias de resíduos
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3.1 DADOS DO PROJETO/OBRA
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3.1.1 Métodos construtivos a utilizar (princípios do artigo 50.º do RGGR)

Descrever os métodos adotados à situação específica da obra para otimizar os resultados

• serão respeitas as opções de prevenção e gestão de RCD, segundo a hierarquia de gestão de
resíduos: a) Prevenção; b) Preparação para reutilização; c) Reciclagem; d) Outros tipos de
valorização; e) Eliminação

• os RCD gerados serão separados (fluxos e fileiras) e armazenados de forma adequada
(contentores), devidamente identificados, e encaminhados para destino final licenciado, e
documentados

• promover a utilização de resíduos em obra segundo as Regras Gerais

• potenciar a utilização de materiais reciclados ou que incorporem materiais reciclados

• potenciar as soluções de gestão de solos e rochas não contaminados na própria obra ou
noutra obra (solos e rochas como subproduto)

OERM I DRAM I OUT25

- Fresagem e Britagem de RCD

- Resíduo de Balastro da Via Férrea

- Incorporação de resíduos de Betão
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Exemplos:

— Movimento de terras controlado→ as terras escavadas serão utilizadas no enchimento valas

— A remoção do fibrocimento será efetuada de forma seletiva, por empresa especializada

— Os materiais de construção deverão ser certificados, com nulo ou baixo grau de perigosidade

— O betão pronto é fornecido nas quantidades ajustadas→ evitar excedentes

— Na produção de betão não estrutural podem/devem ser usados resíduos inertes

— A execução de alvenarias será com blocos de betão standart→ minimiza cortes e sobras

— Os enchimentos serão efetuados com restos de tijolo/bloco após trituração

— As bases e sub-bases serão efetuadas com resíduos de misturaras betuminosas
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3.1.2 Fatores de CONVERSÃO (densidade/volumetria/quantidades)
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3.2 PREVENÇÃO DE RESÍDUOS E UTILIZAÇÃO DE RESÍDUOS

3.2.1 Metodologia de prevenção de RCD

Indicar todas as medidas para a prevenção de resíduos (redução da produção de RCD) 

Exemplos:

• Utilizar as terras das escavações na execução de infraestruturas lineares, incorporando-as na
vala. Os volumes restantes podem ser reutilizados em outras obras (como “subproduto”)

• Proceder à triagem na origem para possível posterior valorização

• Contratar OTR, para recolha e transporte de resíduos a destino final adequado

• Recolher e enviar resíduos perigosos para OTR para recuperação e valorização

• Separar os resíduos de sucata em ferrosos e não ferrosos

• …
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3.2.2 Materiais a reutilizar na própria obra

Reutilização: utilização de materiais/produtos ou componentes, que não resíduos, para o
mesmo fim para que foram concebidos
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3.2.3 Solos não contaminados a reutilizar na própria obra

Incluir o balanço de solos não contaminados, resultado da fase projeto, que reflita uma gestão
racional, devendo ser dada à sua utilização na respetiva obra de origem
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3.2.4 Substâncias ou objetos classificados como subprodutos

ANÁLISE HISTÓRICA E DE CONTEXTO

Descrever o tipo de atividades existentes no local (passadas ou presentes) e as áreas de
intervenção previstas

Caso o local de implantação da obra seja em zona sem intervenção prévia (solo virgem ou
equivalente a solo virgem), sem qualquer presença de tecido industrial na envolvente, históricos
de contaminações e sem evidência visual de contaminação ambiental, não será necessário
realizar a avaliação da qualidade do solo

AVALIAÇÃO DA CONTAMINAÇÃO

Avaliar se existe ou não contaminação do solo, suportado num Plano de Amostragem e na
confrontação dos resultados analíticos obtidos com os valores de referência aplicáveis ao solo
do local, considerando o seu uso atual ou previsto, em função do que for mais restritivo

Ver site da APA → Avaliação e Gestão Ambiental→ Prevenção da contaminação e remediação do solo→ Guias técnicos e recomendações
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Quantificação de substâncias e objetos classificados como subproduto

Incluir os solos escavados excedentes não contaminados e outras substâncias/objetos
classificados como subproduto, utilizados fora da obra de origem – Notas Técnicas APA/DRAM

Em fase de projeto, é estimada a quantidade de solos passíveis de gestão como subproduto.
Na fase de execução, o Empreiteiro atualiza a informação
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SOLOS E ROCHAS COMO SUBPRODUTO
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3.3 Resíduos utilizados em obra

É possível utilizar RCD em obra, da própria obra, de outra obra ou de OTR:

— Regras gerais que configurem isenções de licenciamento ou de licenciamento

— O princípio da proteção da saúde humana e do ambiente

— Normas técnicas nacionais e comunitárias, ou, na sua falta, Especificações técnicas do LNEC
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3.3 INCORPORAÇÃO DE RECICLADOS

3.3.1 Utilização de materiais reciclados em Obras Públicas – CCP (Decreto-Lei n.º 18/2008)

É obrigatória a utilização de 10 % de materiais reciclados ou que incorporem materiais
reciclados, relativamente à quantidade total de materiais aplicados (n.º 5, artigo 28.º do RGGR)

O cálculo consta na fase projeto, na forma de uma estimativa (a confirmar na fase de obra)

Em fase de obra, é comprovado através da apresentação de documentação nas quais é
identificada a % de reciclados que os materiais incorporam

Quando não é possível cumprir a meta dos 10%: o PPGRCD deve referir isso e incluir a
respetiva justificação técnica
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3.3.2 Reciclados integrados na obra

Considerar só os materiais reciclados e os materiais que incorporem materiais reciclados
usados na obra

Exemplos: agregados reciclados, tubagens de plástico produzidas em plásticos reciclados;
misturas betuminosas para pavimentação com incorporação de granulado de borracha
proveniente da valorização de pneus usados; materiais isolantes em madeira reciclada,
mobiliário, etc.

% de materiais reciclados relativamente à quantidade total de matérias-primas usadas obra:

∑ quantidade de materiais reciclados + ∑ quantidade de materiais que incorporam reciclados
∑ quantidade total de materiais aplicados em obra

 x 100%

∑ quantidade de materiais reciclados + ∑ quantidade de materiais que incorporam reciclados
∑ quantidade total de matérias primas aplicadas em obra

 x 100%

O somatório da quantidade de materiais que incorporam reciclados deve 
incluir a totalidade da quantidade dos materiais que incorporam 
reciclados, independentemente da percentagem de incorporação
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Exemplos:

• Projeto de renovação de via férrea
30 ton de balastro de pedreira
20 ton de carril, com 80% de reciclados
15 toneladas de travessas de betão, que incorporam reciclados

% de incorporação =
� �����	� ����
� ����


� ����	� ����
� ���
� 100% � 54%

• Projeto de pavimentação rodoviária
300 m3 de misturas betuminosas com 4% de betume de borracha de pneus usados

% de incorporação =
� ����
�� �



�� �
 � 100% � 100%
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3.4 ACONDICONAMENTO E TRIAGEM
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3.4.1 Métodos de acondicionamento e triagem de RCD

Deve ser criado no estaleiro uma zona dedicada à deposição seletiva de resíduos

— Coberta e equipada com meios para a separação por tipologia (contentores, big-bags…)

— Sinalização do local e identificação dos resíduos (designação e código LER)

— Prever bacias de retenção (produtos químicos, óleos, resíduos perigosos ou outros)

 Triagem na origem (separação imediata no local)→ maior qualidade dos resíduos separados

 Triagem manual em local próprio (da obra ou noutro estaleiro)→ resíduos misturados

 Triagem mecânica (unidade externa)→ do Empreiteiro ou em OTR

Quando não pode ser efetuada na obra ou em local afeto à mesma → apresentação da
fundamentação para a sua impossibilidade no Livro de Obra e no PPGRCD

Neste caso, o produtor é responsável pelo seu encaminhamento para OTR
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3.5 PRODUÇÃO - VALORIZAÇAO E ELIMINAÇÃO DE RESÍDUOS

RCD: Capítulo 17

Outras tipologias de 
resíduos:
Capítulos 15 e 16 e 20 
em alguns casos

RCD: Capítulo 17

Outras tipologias de 
resíduos:
Capítulos 15 e 16 e 20 
em alguns casos

OERM I DRAM I OUT25

APD | PPGRCD

urbano.goncalves
Retângulo



4242

3.6 Encerramento e avaliação

3.6.1 Relatório ou síntese final do PPGRCD

aquando da assinatura do Auto de Receção Provisória da Empreitada, a Entidade Executante
deve entregar ao Dono da Obra uma Síntese final do PPGRCD

• Comprovar a boa execução
Detalha as operações de gestão dos RCD que foram gerados durante a obra

• Justificar desvios
Explica quaisquer diferenças entre o que foi planeado e o que foi executado

• Garantir a rastreabilidade dos resíduos
Compilação de registos e documentos (e-GARs) que comprovam o percurso dos resíduos

• Promover a sustentabilidade/Indicadores de desempenho
Prova a aplicação de práticas sustentáveis na obra, através da % de incorporação de materiais
reciclados e a gestão correta dos resíduos

OERM I DRAM I OUT25
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3.6.2 Atos administrativos condicionados / gestão dos RCD

• Na realização da vistoria para a Receção Provisória da obra (alínea b), n.º 2, do artigo 365.º
do CCP - DL 18/2008, 29jan):

→ deve ser verificado e registado no Auto da Vistoria a forma como foi executado o
PPGRCD

• Quando o dono da obra não atesta a adequada execução do PPGRCD:

→ a obra não está em condições de ser recebida, devendo tal condição constar do Auto de
Receção Provisória elaborado no âmbito da vistoria

Se o Empreiteiro não conseguir provar a adequada execução do plano:

• Incumprimento contratual - retenção de cauções, penalizações contratuais ou até resolução
do contrato

• Responsabilidade ambiental e contraordenacional - incluindo do Dono da Obra

OERM I DRAM I OUT25
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6.6.3 Avaliação final do PPGRCD | valores estimados e realizados
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6.6.4 Erros na elaboração e execução do PPGRCD

OERM I DRAM I OUT25

ImpactoErro

Planeamento inadequado Levantamento impreciso dos resíduos

El
ab

o
ra

çã
o Difícil avaliar eficácia e cumprir obrigações legaisObjetivos pouco claros ou genéricos

Maior risco de mistura de resíduos e encaminhamento 
incorreto

Má integração fornecedores, empreiteiros, 
subempreiteiros

Pode gerar atrasos, acidentes ou destino indevidoPlaneamento logístico insuficiente 

Falta de medidas específicas para fases críticasDesconsideração das etapas da obra 

Redução da taxa de valorizaçãoSeparação inadequada de resíduos

Ex
ec

u
çã

o

Riscos legais, ambientais e reputacionaisEncaminhamento incorreto de resíduos 

Não é possível comprovar cumprimento Controlo e registos insuficientes ou rigorosos

Não cumprimento das boas práticas e do planoTrabalhadores não conhecem procedimentos

Plano deixa de ser realista e eficazNão revisão do plano (alterações ao projeto) 

Dificuldade em aplicar correções quando há falhasFalta de Responsabilização 
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3.6.5 Conclusões sobre as disparidades do PPGRCD

resíduos gerados na obra foram muito 
superiores aos previstos

% de resíduos valorizados abaixo do 
previsto

mistura de resíduos, apesar de o plano 
prever separação por tipologias

discrepâncias entre as  e-GAR e as 
quantidades previstas/geradas

Grandes variações nas taxas de produção e 
valorização em obras semelhante

resíduos perigosos não previstos, mas 
surgem durante a obra

estimativas baseadas em valores teóricos, 
sem considerar especificidades 

falhas na triagem em obra, inexistência 
de logística ou OTR

falta de formação dos trabalhadores e 
fiscalização insuficiente

deficiente monitorização por parte do 
empreiteiro e/ou DO

diferentes níveis de exigência do DO ou 
distintos graus de fiscalização

levantamento inicial incompleto ou 
ausência de inspeção prévia ao edifício

.
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